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PROCESSO INTERNO N° 5.557/2018 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

 

 

TERMO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

----------------------------- 

 

 A Secretária Municipal de Administração, no uso da atribuição 

que lhe confere o Artigo 6º., do Decreto Municipal nº. 3.089, de 07 de 

dezembro de 2005, após consulta à Secretaria solicitante, ESCLARECE, 

quanto segue: 

1) Para os itens: 

31 – INSULINA ASPARTE 100U/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL VIA SUBCUTÂNEA, 

SISTEMA DE APLICAÇÃO PRÉ-PREENCHIDO 3ML 

32 – INSULINA DETEMIR FLEX PEN 100UI/ML SISTEMA DE APLICAÇÃO 

PRÉ-PREENCHIDO, REFIL 3ML.  

Com relação aos itens, a apresentação que atende a necessidade 

desta Prefeitura é a FLEXPEN – CANETA PRÉ-PREENCHIDA PRONTA PARA USO COM 

3ML, está correto tal entendimento? 

RESPOSTA: Com relação aos itens acima mencionados, a 

apresentação que atende a nossa necessidade é a FLEXPEN - CANETA PRÉ-

PREENCHIDA PRONTA PARA USO COM 3ML. 

Permanecem todas as condições editalícias em vigor. 

 

 

Estância Turística de Tremembé, 28 de Novembro de 2018. 

  

 

 

 

 

KARINE COSTA DA SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


